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EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS (ADJUDICADOS OU ARREMATADOS) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, POR MEIO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (CONCORRÊNCIA PÚBLICA) OU VENDA DIRETA. CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – CRECI 12ª REGIÃO. TRANSFERÊNCIA UNILATERAL DA REPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DA COMISSÃO DE CORRETAGEM PARA TERCEIROS ADQUIRENTES DO IMÓVEL. ABUSIVIDADE. OCORRÊNCIA.  RESP. Nº 1.551.956/SP. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. (CPC, ART. 1.041, § 1º).

I – A orientação jurisprudencial já sedimentada no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos repetitivos, é no sentido de que prescreve em 03 (três) anos, nos termos do art. 260, § 3º, IV, do Código Civil, a pretensão de restituição de valores pagos a título de corretagem, a contar da data da celebração do contrato (REsp 1.551.956/SP, Ministro Rel. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, DJe 06/09/2016).
II – Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida, em juízo de retratação.
ACÓRDÃO

Decide a Turma, à unanimidade, em Juízo de retratação, reformar parcialmente o Acórdão recorrido para dar parcial provimento à apelação Ministério Público Federal.

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região – 09/05/2018.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE
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